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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS – DISPENSA DE VALOR Nº 003/2026. 

 

Poção – PE, 09 de março de 2026. 
 

1.0 - DO OBJETIVO 

 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, a CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME AS OBRIGATORIEDADES DAS 

LEGISLAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS ATUAIS, EM CONFORMIDADE COM 

ESCOPO ABAIXO, REALIZANDO: ELABORAÇÃO DE LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DO TRABALHO), PGR (PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS), PCMSO 

(PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL); ENVIOS MENSAIS DOS 

EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO NO ESOCIAL, GRO (GERENCIAMENTO DE 
RISCOS OCUPACIONAIS) EM CONFORMIDADE COM A NR01, INCLUINDO TREINAMENTOS E 

ASSESSORIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A contratação pleiteada é justificada pela obrigatoriedade de atendimento aos ditames do artigo, 
7º, do inciso XXII da Constituição Federal, do Capítulo V da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 
6.514/1977 e as Normas Regulamentadoras- NRs 01, 07, 09, 15 e 16, a saber: 
 

a) A NR01 descreve a Disposições Gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais, que tem 
como objetivo estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições 
comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho e as diretrizes 
e os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança 
e Saúde no Trabalho - SST. 

 
b) A NR 07 dispõe sobre o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 

estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do programa nas organizações, com o 
objetivo de proteger e preserva r a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, 
conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 

 
c) A NR 09, estabelece os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, 
previsto na NR-1, e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os riscos ocupacionais. 

 
d) A NR 15, descreve as atividades, operações e agentes insalubres, inclusive seus limites de 

tolerância, de fine as situações que, vivenciadas nos ambientes de trabalho pelos trabalhadores, 
demonstrem a caracterização do exercício insalubre e também os meios de protegê-los da exposição 
nociva à saúde. 

 
e) A NR 16, descreve as atividades e operações perigosas, as quais constam nos anexos da 

referida norma do MTE– Ministério do Trabalho e Emprego, as segurando ao empregado a percepção 
de adicional incidente sobre o seu salário base. 
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f) O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento laboral e individual do 

empregado, destinado ao levantamento de informações referentes a atividade que exerce, exposição 
a agentes nocivos, registros ambientais com base no LTCAT, resultado de monitorização biológica 
com base no PCMSO (NR-7) e PGR (NR-1) e dados administrativos. 

 
A contratação para elaboração e atualização dos programas relacionados à medicina e segurança do 
trabalho, se justifica pela necessidade de atendimento da legislação aplicável, que determina como 
obrigatório para os órgão públicos da administração direta e indireta a elaboração e 
acompanhamento de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho (LTCAT), de Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
 
Os Programas de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho são parte 
fundamental para a construção e manutenção da qualidade de vida dos servidores e têm como 
objetivo atuar de maneira preventiva, com ações que visam eliminar ou atenuar os riscos 
ocupacionais, levando a um ambiente mais seguro e saudável. 
 
Além de serem exigidos por lei, os programas e laudos são uma ferramenta muito importante para 
estabelecer diretrizes atinentes à implementação de ações destinadas à promoção de saúde 
ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, como também à prevenção de 
ocorrência de acidentes em serviço. 
 
A contratação constante do objeto em questão é justificada, também, pela inexistência no quadro 
funcional de profissionais habilitados para a referida prestação dos serviços.  
 
Acrescente-se, ainda, que a contratação pretendida implicará em benefícios destinados a garantir e 
preservar a saúde e integridade dos trabalhadores desta Câmara frente aos riscos dos ambientes de 
trabalho, bem como o monitoramento da saúde dos trabalhadores através do PCMSO, a fim de 
prevenir qualquer situação que possa comprometer a saúde dos servidores. A identificação dos 
possíveis riscos e a implantação das devidas medidas de controle possibilitarão para a manutenção 
da saúde dos servidores, com a prevenção da ocorrência de acidentes de trabalho e de doenças 
ocupacionais, contribuindo, assim, com a proteção do ambiente organizacional e para qualidade de 
vida.  
 
Ainda, a contratação pretendida objetiva, atender as determinações estabelecidas no Decreto 
8.373/14, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Providenciarias e 
Trabalhistas – eSocial, com vistas ao cumprimento da 4ª Fase, a ser implementada a partir de janeiro 
de 2023, na qual deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (SST). 
 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 

poderá ser efetuada junto a: JFG GESTÃO OCUPACIONAL E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

62.689.744/0001-12. Pelo valor mensal de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 
Empresa conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua 

especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já 

comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
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4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante 

pesquisa apropriada no site do TOME CONTA / TCE-PE, 

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/TelaInicial!principal, usando como base valor de 
referência para pesquisa de mercado em órgãos públicos. 

 
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, 
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II, Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (Sessenta 

e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. Atualizado, Decreto nº 12.807/2025. 

  
6.0 - DA CONCLUSÃO 

 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 

a minuta do respectivo contrato. 
 

Atenciosamente, 

 
 
______________________________________________ 
ELIANE ALVES FEITOSA MERGULHÃO 
Agente de Contratação 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

DISPENSA Nº 003/2026 

  
 

Participantes  Unid.  Quant.  Vl. Unit.  Vl. Total  
Class
.  

Obs
.  

01 - CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA 
DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME AS OBRIGATORIEDADES DAS LEGISLAÇÕES 

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS ATUAIS, EM CONFORMIDADE COM ESCOPO ABAIXO, 

REALIZANDO: ELABORAÇÃO DE LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO), PGR (PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS), PCMSO (PROGRAMA DE 

CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL); ENVIOS MENSAIS DOS EVENTOS DE SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO NO ESOCIAL, GRO (GERENCIAMENTO DE RISCOS 
OCUPACIONAIS) EM CONFORMIDADE COM A NR01, INCLUINDO TREINAMENTOS E 

ASSESSORIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

JFG GESTÃO OCUPACIONAL E 

TREINAMENTOS LTDA 

Parcelas 10 R$ 4.500,00 45.000,00 
 

  

  

  

Poção – PE, 09 de março de 2026. 
 

  
 

RESULTADO FINAL: 

  
RAZÃO SOCIAL - JFG GESTÃO OCUPACIONAL E 

TREINAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 62.689.744/0001-12 
Valor Total: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).  

 

 
 

 

ELIANE ALVES FEITOSA MERGULHÃO 
Agente de Contratação 
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